
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Razão Social: ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 82.476.144/0001-83

Atividade Principal: 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

Atividade(s) Secundária(s): 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 3319-8/00 - Manutenção e
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente, 4930-2/02 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Município: Ponta Grossa Endereço: RUA Tenente Lagos, SN, QUADRA 33;LOTE 33;, Cará-cará

CEP: 84043754

Local e data: Ponta Grossa, terça, 03 de março de 2020

Código de Autenticidade: 20NKRZ9RV0

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARCIO JOSE GURKA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número: 44839

CLAUDIO GROKOVISKI
Secretaria Municipal de Fazenda
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Razão Social: ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 82.476.144/0001-83

Atividade Principal: 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Exerce no endereço), 3319-8/00 -
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Exerce no
endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (Exerce no endereço)

Município: Ponta Grossa Endereço: RUA Tenente Lagos, SN, QUADRA 33;LOTE 33;, Cará-cará

CEP: 84043754

Local e data: Ponta Grossa, terça, 03 de março de 2020

Protocolo: 3030358/2019

Observação(ões)

Área de 840,21 m² - Alteração de área, atividade, endereço, razão social e sócios.

Código de Autenticidade: 20OKMMTFL8

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARCIO JOSE GURKA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número: 44839

CLAUDIO GROKOVISKI
Secretaria Municipal de Fazenda
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Para efeito de fiscalização, a direção do estabelecimento licenciado manterá o Alvará de Localização em lugar visível e o exibirá a autoridade competente sempre que esta o exigir,

conforme consta no Código de Postura do Município, art. 79, parágrafo segundo. Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de atividade, ou qualquer outra

alteração procurar com urgência a Prefeitura Municipal, para providências legais cabíveis, evitando em consequência problemas futuros. O presente licenciamento, será

considerado renovado anualmente (sem emissão de novo documento conf. Art. 173 da Lei 6857/2001) mediante a quitação da taxa de verificação de funcionamento regular de

estabelecimentos de produção, comércio, indústria e prestação de serviços e taxa de licença e publicidade.

 


